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INDICAÇÃO N. º  36/2026. 
 

   
Henrique Coelho Pettenuci, vereador em exercício, conforme dispõe o 

regimento Interno no artigo 142, Indica a Sra. Prefeita Municipal, que 

adote as providências necessárias para que o Município promova a adesão 

ao Incentivo Financeiro Adicional (IFA) destinado aos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), 

conforme previsto nas normativas do Ministério da Saúde. 
 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo assegurar 

que o Município acompanhe a prática já adotada por diversas cidades 

brasileiras, garantindo o repasse do Incentivo Financeiro Adicional 

(IFA) aos profissionais ACS e ACE, como forma de valorização e 

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à população. 

Importante destacar que a adesão ao referido incentivo não gera qualquer 

ônus ao Município, uma vez que os recursos são integralmente 

provenientes do Governo Federal, por meio de repasses específicos do 

Ministério da Saúde, destinados exclusivamente a esta finalidade. 

Além de não impactar financeiramente os cofres municipais, a medida 

contribui diretamente para: 

• A valorização dos profissionais da saúde básica; 

• O fortalecimento das ações de prevenção e promoção da saúde; 

• A melhoria da qualidade do atendimento à população; 

• O incentivo ao desempenho das equipes que atuam na linha de 

frente do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Diante do exposto, considerando o interesse público e os benefícios diretos 

à saúde municipal, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para a 

adoção desta importante medida. 

 

 

Duartina, 15 de maio de 2026. 

 

Henrique Coelho Pettenuci 

Vereador 


